
PREFEITURa MUNICIPIL DE MORRINHOS  
ESTADO DE GOIÁS  

lEI N2 1.066, DE 20 DE f~VEREIRO DE 1.992.  

11 Autor i %a aqu i s i çeo do 

mate riaf de reposição que men 

 ·  d'  'd"  elona, e a outras provI en  
eias".  

o PREFEITO ~~NICIPAl DE MORRINHOS,  

faço Saber que a Câmara ~unieipal aprovou e eu, Prefel to 

r.1un i c ipa I, sane i ono a segu i nte un:  

ART. 12 - fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a adquirir OI (um) cilindro e OI (um) revelador do equipamento 

"X~ ROXIl, modelo 2.600 e, ao mesmo tempQ, doá-los ao Hospital 

Regl~ nal de Morrinhos.  

ART. 2Q - A despesa de que trata esta lei, por 
conta da seguinte dotação orçam~nt~riu: função 03, I  

07, subprograma 021, atividade 2005, verba 4.1.2.0, do  

, 
ocorrera 

programa 

orçamento 
 •  .L  vIsent..-c.  

ART. 32 - Esta le j entrará em v i gor na data de sua p.!:! bl 

icação, revogadas as disposições em cO'Yi:rário.  

GABINETE DO PREfEITO MUNIcIPAL DE MORRINHOS, aos 20 

(vinte) dias do mês de fevereiro de 1.992.  

~~é JOSf 
NOVA~S SANTOS  

==Prefeito==  
JO~O AG~~~O DE ÁVilA 
==Secretário de 
Governo=  


